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PROCESSO LICITATÓRIO                  Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                      Nº 033/2021 
REGISTRO DE PREÇO                       Nº 025/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS        Nº 273/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno Feitoza, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-
PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, com sede estabelecida à Rua Gouber Pinto 
Dionísio, 55 – Cidade Industrial – Curitiba/PR – 81.460-140, inscrita no CNPJ sob o nº 37.778.759/0001-00, 
aqui representada por seu representante legal CLAUDIO JOSÉ DOS SANTOS, portador da Carteira de 
Identidade RG 8.300.579-3 - Expedido por: SSP/PR e do CPF nº 035.501.499-80. Doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 
A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma prevista 
no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se por 
encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no D.O.M. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na Contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de Produtos Para Saúde, a fim de suprir as necessidades das unidades de Atenção 
Básica e Atenção especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviço de atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU, por um período de 12 (doze) meses marcas e preços constantes da relação em Anexo a este 
instrumento, bem como edital e anexos e a proposta comercial. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 e 
Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro de 
2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e em 
seus Anexos 
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3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 
 
3.1 - Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
3.2 - As ordens de Fornecimentos serão expedidas por meio eletrônico. 
 
 
3.3 - LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA DOS PRODUTOS PARA SAÚDE 
 
3.3.1 - Os produtos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de segunda à 
sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos 
pelo telefone (81) 3101.2449, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br.. 
 
O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
3.3.2 - PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da efetiva entrega do 
Produto; 
 
3.3.3 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos entregues, bem como o 
estado geral dos mesmos, a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e dos laudos de controles de 
qualidade e a consequentemente aceitação pelo setor competente; 
 
3.4 - Na entrega dos produtos deverão ser verificados: 
 
3.4.1 – As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 
 
3.4.2 – Os produtos devem estar acondicionado em embalagens com impressão legível e indelével, constando 
dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e segurança 
dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 
 
3.4.3 – Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, em perfeito estado, sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura 
exigida em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 
 
3.4.4 – O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos produtos adquiridos devem estar discriminados na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 
 
3.4.5 – Os produtos devem ser entregues com prazo de no mínimo 75% de sua validade total; 
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3.4.6 – Os produtos devem estar em conformidade com as Normas ABNT vigentes e referendando a segurança do 
paciente e do profissional de saúde; 
 
3.4.7 - Os produtos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo com as 
especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 
 
3.4.8 – O transporte dos produtos deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se as 
condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 
 
3.4.9 – O não atendimento das condições contidas neste termo, implicará na recusa do recebimento do Produto 
para Saúde, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e na 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica decorrente 
do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal do contrato designado 
na forma do edital; 
 
4.2 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas serão 
devolvidas para as devidas correções.   
 
4.3- Caso a Licitante não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e Contribuições 
 
– SIMPLES, serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquotas previstas, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações. 
 
4.4- O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 

 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 

atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de Empenho, 

órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 

Contrato. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  H
É

LD
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

, J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ar
ua

ru
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
C

D
1-

75
C

B
-5

95
9-

F
97

2

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

4 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cpl@saudecaruaru.pe.gov.br  

 

 

e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente 
às indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5- Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6- No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7- Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8- Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9-O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10- No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11- Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
4.12- Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 

 
a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

contratada. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.1.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
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podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos 
registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada.  
 
5.2.3.4 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
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6.1 - Obedecer às especificações do objeto, devendo constar na embalagem individual de cada produto, no 
mínimo, as seguintes informações: identificação do produto com especificação segundo a Farmacopéia 
Brasileira, concentração, data de fabricação, data de validade, nome da farmácia de manipulação, endereço e 
telefone da farmácia, nome do farmacêutico técnico responsável; 
 
6.2 - Responsabilizar-se pela entrega dos produtos manipulados as dependências do Contratante, ressaltando 
que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
6.3 - Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
 
6.4 - Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
6.5 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
6.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
6.7 - Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do produto no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo 
respectivo fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando 
situação semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender 
às especificações técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das 
questões acima mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-
mail: gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
6.8 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.9 - O retardamento na entrega dos produtos manipulados, objeto do certame, não justificado considerar-se-á 
como infração contratual; 
 
6.10 - É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos 
medicamentos e produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de 
medicamentos no Estado de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
6.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
6.12 - Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
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6.13 – Para o produto FILME PARA MAMOGRAFIA TAMANHO 18 X 24 – CAIXA COM 100 PELÍCULAS, a 
empresa vencedora deverá fornecer 05 (cinco) ECRANS E 05 (cinco) CHASSIS em regime de comodato; 
 
6.14 – Para o produto FITA REATIVA PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, no mínimo 2.500 (dois mil e quinhentos) glicosímetros, 
sendo responsável pela substituição dos mesmos, quando houver necessidade. Os aparelhos serão solicitados 
de acordo com a necessidade do município; 
 
6.15 – Para o produto Ácido Peracético – Frasco com 1.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.16 – Para o produto Ácido Peracético – Galão com 5.000 ml – o produto deve ser acompanhado de inibidor 
de corrosão e fita teste indicadora para determinação de concentração. O valor final deste produto será definido 
pelo valor do litro diluído do Ácido Peracético; 
 
6.17 – Para o produto Ortoftalaldeido a 0,55% - Galão de aproximadamente 3,78 litros, deverá ser 
acompanhado da fita teste indicadora para determinação de concentração; 
 
6.18 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 15 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.19 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 30 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, 
a empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.20 – Para o produto Papel Grau Cirúrgico com Filme Tamanho 5 cm x 100 m – Bobina com 100 metros, a 
empresa vencedora deverá fornecer seladora em regime de comodato, no quantitativo de 02 unidades. 
Seladora, suporte e cortador de bobinas. Seladora com acionamento por pedal, para fechamento de embalagens 
papel grau cirúrgico larg. 350 mm (35 cm), suporte cortador de bobina 600 mm (60cm), sistema de deslizamento 
das bobinas através de roletes com dimensões de 560 mm x 240 mm x 90mm. Deverá constar em toda sua 
extensão dados para registro da data de esterilização, data de validade da esterilização, responsável pelo 
procedimento; 
 
6.21 – Para o produto Agulha de Biópsia de Mama, a empresa vencedora deverá fornecer em regime de 
comodato 02 pistolas compatíveis com a agulha; 
  
6.22 – Para o produto Creme Emoliente, a apresentação será avaliada considerando o valor por mililitro; 
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6.23 – Para os produtos Extensor para aplicação de perfusão em Bomba de Infusão para Seringa e Seringa 
para aplicação em Bomba de Infusão a empresa vencedora deverá fornecer em regime de comodato as 
Bombas de Infusão para Seringa no quantitativo de 07 bombas, como também a reposição e sua manutenção, 
no prazo máximo de 48 horas. A empresa vencedora deverá capacitar a equipe para utilização do equipamento 
de forma regular e segura; 
 
6.24 – Para os produtos para saúde que se encontram relacionados pela RDC/ANVISA nº 448/2020, como as 
máscaras cirúrgicas, respiradores particulados N95, PFF2 ou equivalentes, óculos de proteção, protetores 
faciais, vestimentas hospitalares descartáveis (aventais/capotes impermeáveis e não impermeáveis), gorros e 
propés para uso em serviços de saúde, por conseguinte a empresa vencedora deverá apresentar os laudos que 
comprovem os requisitos estabelecidos pela respectiva resolução, em virtude da emergência de saúde pública 
internacional relacionado ao SARS-CoV-2. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1 - Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
7.2 - Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
7.3 - Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos para 
saúde; 
 
7.4 - Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.5 - Analisar o produto, na data da entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
7.6 – A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
7.7 – Os quantitativos totais expressos nesta nota são estimativos e representam as previsões para as compras 
durante o prazo de doze meses. 
 
7.8 – A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru firmar as 
contratações que dela poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 
sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições; 
 
7.9 – Para fins de solicitação e decisão entre requerer os produtos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco nº 0417/2015 no 
tocante à Lei Complementar 123/2014, bem como do Decreto nº 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado 
de Pernambuco; 
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7.10 – Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidora ocupante da Auxiliar de Serviços 
Administrativos da Central de Abastecimento Farmacêutico, atualmente a Sra. Ângela Maria de Oliveira 
Araújo; 
 
7.11 – Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
Municipal nº 014/2014. 

 
9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
9.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
9.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto 
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Municipal 096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório e/ou no contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, 
quando a licitante ou a contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do 
direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de 
Caruaru pelo período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a 
conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela 
Administração Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 180 (noventa) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do 
processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 
(doze) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde 
que convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que 
se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: 
Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta 
do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 
24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em 
procedimento licitatório ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo 
jurídico decorrente de procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta 
promovida pela Administração Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea 
para contratação com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação 
com a Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
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10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no 
todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no 
Decreto Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na entrega de itens ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias 
corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado 
atraso na instalação de itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a 
CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão 
de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o 
valor total da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 
(trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da 
multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou 
total do objeto contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou 
fornecer o material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite 
/ prazo estipulado definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de 
despesa vinculado à contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia 
decorrido, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando 
configurada a demora em corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia 
da data da notificação da rejeição ou da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor 
total do objeto regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do 
valor empenhado (quando não celebrado instrumento compromissório), para cada 
ocorrência de não atendimento às condições definidas nos Editais de Licitações 
instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer das modalidades licitatórias 
previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma cumulativa e não 
compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos incisos 
anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a 
reincidência da infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, 
a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 
6.830/80, com os encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores 
Municipais e condicionar a participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao 
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prévio pagamento dos valores correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua 
pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes 
situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) 
ou mais penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município 
de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por 
não atender às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de 
atendimento ao estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é 
beneficiária do tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas 

reguladas na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, 
também serão majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única 
vez, desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das 
seguintes atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de 
penalidades aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de 
Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual 
será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente 
de falha de menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que 
contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de 
fácil identificação, desde que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não 
atendeu às exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu 
encaminhamento e ausência de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste 
termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à 
Administração, observando-se ainda, cumulativamente: 
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I. a ausência de dolo na conduta; 

 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

 
III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 

 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
 

13. DOS CASOS OMISSOS 
 

13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 
  E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP Brasil através 
da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 
 

Caruaru, 10 de agosto de 2021. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 

Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 

_______________________________________________________ 
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor Registrado 
 
 

 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:________________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 

Vencedor: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

27 Cota Reservada - COMPRESSA CIRÚRGICA 

ABERTA E PRÉ-ENCOLHIDA 25x28CM, PAC. 

COM 05 UND. -  CONFECCIONADA EM TECIDO 

ABSORVENTE 100% ALGODÃO COM 4 CAMADAS 

SOBREPOSTA DE COR BRANCA, BORDAS 

DEVIDAMENTE ACABADAS COM CANTOS 

ARREDONDADOS.  PROVIDA DE FIO RADIOPACO 

E ALÇA DE APOIO, MEDINDO NO MÍNIMO 

18CM, ESTÉRIL, EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 

05 UNIDADES. 

TALGE PACOTE 11.396 R$ 4,8000 R$ 54.700,8000 

107 Exclusiva - CURATIVO DE ALGINATO COM 

PRATA - COMPOSTO DE 

CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE 

CÁLCIO E PRATA. NÃO ADERENTE, ALTAMENTE 

ABSORVENTE. TAMANHO APROXIMADO DE 10CM 

X 10 CM. EMBALAGEM UNITÁRIA, ESTÉRIL, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CASEX UNIDADE 1.000 R$ 21,0000 R$ 21.000,0000 

108 Exclusiva - CURATIVO DE ALGINATO DE 

CÁLCIO - COM OU SEM SÓDIO, EXTRAÍDO DE 

ALGAS MARINHAS, COM PARTÍCULAS 

ALTAMENTE ABSORVENTES, QUE PROPORCIONAM 

ABSORÇÃO  DO EXSUDATO. IDEAL PARA 

FERIDAS COM ALTA EXSUDAÇÃO E FERIDAS 

CAVITÁRIAS. TAMANHO APROXIMADO DE 15CM 

X 15CM. EMBALAGEM UNITÁRIA ESTÉRL, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

CASEX UNIDADE 1.200 R$ 18,4000 R$ 22.080,0000 

110 Exclusiva - CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE 

ESTÉRIL 10 X 10 CM - COMPOSTO DE 

CARBOXIMETILCELULOSE E ALGINATO DE 

CÁLCIO. TAMANHO APROXIMADO DE 10CM X 10 

CASEX UNIDADE 1.600 R$ 9,8800 R$ 15.808,0000 
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CM. EMBALAGEM UNITÁRIA, ESTÉRIL, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 
214 Exclusiva - LUVA PARA PROCEDIMENTO 

ANTIALÉRGICA TAMANHO M - NÃO ESTÉRIL, 

CONFECCIONADA EM VINIL, TEXTURA 

UNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE 

E RESISTENTE Á TRAÇÃO; COMPRIMENTO DE 

25CM, LUBRIFICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA  E 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

MEDIX CAIXA 100 R$ 33,8000 R$ 3.380,0000 

215 Exclusiva - LUVA PARA PROCEDIMENTO 

ANTIALÉRGICA TAMANHO P - NÃO ESTÉRIL, 

CONFECCIONADA EM VINIL, TEXTURA 

UNIFORME, AMBIDESTRA, COM ALTA 

SENSIBILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE 

E RESISTENTE Á TRAÇÃO; COMPRIMENTO DE 

25CM, LUBRIFICADO COM MATERIAL ATÓXICO. 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA  E 

REGISTRO EM ORGÃO COMPETENTE. CAIXA COM 

100 UNIDADES. 

MEDIX CAIXA 100 R$ 33,8000 R$ 3.380,0000 

236 Exclusiva - PAPEL PARA 

ELETROCARDIÓGRAFO (ECG) 215MMX 30M - 

PARA BOMBINA   PARA ELETROCARDIOGRAFO 

(ECG) 215MM X 30M TERMOSENSÍVEL. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E TEMPO 

DE VALIDADE. 

TECNOPRINT BOBINA 200 R$ 21,7000 R$ 4.340,0000 

262 Exclusiva - SONDA DE FOLEY Nº 12, COM 

02 VIAS COM BALÃO - CONFECCIONADA EM 

BORRACHA NATURAL DE FORMATO ADEQUADO, 

SILICONIZADA. PONTA PROXIMAL 

ARREDONDADA, COM DOIS ORIFICIOS 

GRANDES, ARREDONDADOS E LISOS. O NÚMERO 

DA SONDA E A CAPACIDADE DO BALÃO 

DEVERÃO ESTAR ESTAMPADOS EM LOCAL 

VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL, EM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO E OU FILME TERMOPLÁSTICO, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 

DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ORGÃO 

COMPETENTE. 

MEDIX UNIDADE 1.200 R$ 3,4000 R$ 4.080,0000 

272 Exclusiva - TORNEIRA DESCARTÁVEL 3 VIAS 

- COM CONECÇÃO DE ENCAIXE, 

CONFECCIONADA EM MATERIAL APROPRIADO, 

ESTRUTURA TRANSPARENTE, CONECTORES LUER 

LUCK UNIVERSAIS, COM TAMPAS INDIVIDUAIS 

E ORIENTADOR DE FLUXO DIRECIONADO. 

ESTÉRIL, EMBALAGEM, INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 

TERMOPLÁSTICO, COM ABERTURA EM PETALA, 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA 

DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

MEDIX UNIDADE 30.000 R$ 0,8000 R$ 24.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 

152.768,8000 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 274/2021 CPL/SMS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 017/2021 - CPL/SMS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2021 - CPL/SMS 
REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2021 - CPL/SMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE inscrito no CNPJ sob o nº 11.371.082/0001-05 através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Helder Breno Feitoza, 
nacionalidade, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 – Bairro Agamenon Magalhães - Caruaru-PE, 
inscrito no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE; considerando o julgamento do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 008/2021- CPL/SMS para REGISTRO DE PREÇOS Nº. 005/2021- CPL/SMS homologado no 
dia 26/05/2021 conforme PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 017/2021 - CPL/SMS; RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA com sede Rua Cosmorama, 710, Boa 
Viagem, Recife - PE. Cep: 51.030-640, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, representada pelo 
JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, CPF nº 666.668.724-87 e R.G. nº: 4.145.398, residente e 
domiciliado em Recife - PE, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes as normas constantes da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; pelos Decretos Federais nº 
3.555, de 8 de agosto de 2000 e suas alterações posteriores; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro 
de 2017; pelas IN’s MARE nº 5, de 21 de julho de 1995, e nº 08 de 04 de dezembro de 1998; pela Lei 8.666/93 e 
respectivas alterações; pela LC nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, pela LC n° 147 de 07 de 
agosto de 2014, no Decreto Municipal 014/2014, Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas 
alterações e; pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e mediante as condições a seguir 
expostas: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos, a fim de atender as necessidades da 
Atenção Básica e unidades de Atenção Especializada, como Pré-Hospitalares, Hospitalares e Serviços de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, com fornecimento parcelado dos medicamentos, durante o período de 
12 (doze) meses, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº. 008/2021- CPL/SMS - Registro de Preços nº. 005/2021 – CPL/SMS. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 
preferência em igualdades de condições. 
 
2. DO PREÇO E REVISÃO 
 
2.1. O Fornecedor Registrado se compromete a fornecer o (s) item (ns) de acordo com os seguintes preços: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 

342 

CARBAMAZEPINA 200MG – COMPRIMIDOS 
EMBALADOS EM BLISTER CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, MÊS E ANO DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIÃO 

QUÍMICA 
COMPRIMIDO 1.350.000 0,14 189.000,00 

Total do Fornecedor (R$) 189.000,00 
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2.1.1. Valor Total desta Ata de Registro de Preços é de R$ 189.000,00 
 
2.2.  O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado completo, ou seja, 

abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, transporte ou de qualquer outra forma, que 
direta ou indiretamente possam incidir sobre o produto. 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta Ata de Registro 

de Preço ofertado no Pregão Eletrônico nº 008/2021 CPL/SMS de acordo com a ordem de classificação da 
respectiva proposta de que integra este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do 
registro de Preços. 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor Registrado para redução do (s) preço (s) aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado devem ser 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder 
comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 

 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 

2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

2.7.  Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

 
3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1.  São participantes deste registro de preços: 

 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

 
3.2.   A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) manter as 

mesmas condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas 
obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste 
registro de preços.  

 
4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
4.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto 
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Municipal nº 014/2014. 
 
4.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando 
se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
4.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, inclusive 

quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados. 
 
4.5.     As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata 
de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
4.6.    O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que a aderirem. 

 
5. DA CONVOCAÇÃO PARA AS ASSINATURAS DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1.     A Detentora da Ata terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da notificação, para assinar o 

Contrato ou entregar o objeto adjudicado em perfeitas condições de uso e consumo, nos termos das 
contratações levadas a efeito;  

 
5.2.     A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

 
5.3.     A contratação será precedida da emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para 

assinatura do termo de contrato. 
 
5.4.    No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em 
nome da empresa. 

 
6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1.    A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 

de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 

 
6.2.     Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/1993, quando o fornecedor será 

convocado para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 
recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/1993, e subsequentes 
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alterações; no entanto, tratando-se de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, poderá 
ser aplicado, a critério da Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação. 

 
6.3.    Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência de 12 meses 

a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
6.4.    Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos neste registro de preços, somente será analisada, 

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
6.5.     Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura do contratual 

ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão ser convocados para 
assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
em igual prazo e nas mesmas condições, observados os artigos do Decreto Municipal nº 014/2009, ou 
revogar a licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 
 
7.1. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 75% do prazo total de validade previsto para o 

produto contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitado na Ordem de fornecimento 
emitida pelo Departamento e Responsável da Secretaria de Saúde. 
 

7.2. O preço proposto deverá conter todos os custos, impostos, fretes, seguros e taxas, bem como quaisquer 
outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
7.3. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem qualquer custo 
adicional solicitado posteriormente a Administração; 
 
7.4. Os medicamentos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento correspondente. 
 
7.5. Os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no horário 07:00 às 16:00 horas de 
segunda à sexta-feira, no mesmo local onde funciona a Secretaria de Saúde de Caruaru, cujos contatos podem 
ser feitos pelo telefone (81) 3101.2418, (81) 3101-2433 ou pelo endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br. 

 
7.6. O objeto desta licitação será recebido conforme abaixo e ainda de conformidade com o Termo de Referência: 

 
7.6.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de verificação da conformidade dos medicamentos com as 
especificações neste Termo no prazo e horário previstos nos itens de até 05 (cinco) dias úteis a partir da 
efetiva entrega do medicamento; 
 
7.6.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos medicamentos entregues, bem 
como o estado geral dos mesmos, assim como a conformidade dos documentos de registro na ANVISA e 
quando necessário de laudos de controles de qualidade, por conseguinte aceitação pelo setor competente. 
 

7.7. Na entrega dos medicamentos deverão ser verificados: 
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7.8.  As especificações técnicas devem estar em conformidade com o que foi solicitado e regulamentado pela 
legislação vigente; 

 
7.9. Os medicamentos devem estar acondicionado em caixas originais do fabricante, com impressão legível e 
indelével, constando dados essenciais para a identificação e procedência do produto, como informações corretas, 
claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, 
garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores, nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor; 

 
7.10. O medicamento deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificados, nas condições de temperatura exigida 
em rótulo, e com o número do registro emitido pela ANVISA; 

 
7.11. O nome, o número do lote, a validade e o fabricante dos medicamentos adquiridos devem ser discriminado na 
nota fiscal de compra e serem conferidos no momento do recebimento, conforme determinação da RDC nº 44 de 17 
de agosto de 2009; 

 
7.12. Que os medicamentos sejam entregues com prazo mínimo 75% de sua validade; 

 
7.13. Os medicamentos entregues que apresentarem vício ou defeito de qualidade e/ou estiverem em desacordo 
com as especificações e condições editalícias, deverão ser imediatamente substituídos sem qualquer ônus para a 
administração pública e sujeitará, a licitante, às punições previstas no presente edital e na legislação sanitária; 

 
7.14. O transporte do medicamento deverá ser feito em conformidade com a RDC/ANVISA 329/99, respeitando-se 
as condições exigidas para o envio de produtos perecíveis e os que apresentem termossensibilidade e/ou 
fotossensibilidade; 

 
7.15. O não atendimento das condições contidas neste termo implicará na recusa do recebimento do 
Medicamento, sem ônus para a Administração Pública e sujeitará o licitante às punições previstas neste Edital e 
na LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 
 
 
8. DA GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1.    Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante, devendo 
a Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da solicitação. 
 

8.2.    As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas 
aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias. 
 

8.3.    Competirá ao servidor designado pelo órgão Contratante acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade 
das entregas. 
 

8.4.     A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pelos órgão contratante, estabelecido e registrado na 
assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la sempre que for necessário. 
 
9. Ficam designados os servidores José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7, como Gestor da 
Ata de Registro de Preços. A servidora Denyse Alves dos Santos, matrícula 17.983-1, como Fiscal, 
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados na execução da Ata de Registro de Preços. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
10.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
 
10.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
 
10.3. Comunicar por escrito a contratada qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos; 
 
10.4. Comunicar por escrito a contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação 
aos termos contratuais; 
 
10.5. Analisar os medicamentos, após a entrega para atesto deste, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado; 
 
10.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
medicamento, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
 
10.7. Os quantitativos totais expressos neste Termo são estimativas e representam as previsões para as compras 
durante o período de 12 (doze) meses; 
 
10.8. Para fins de solicitação e decisão entre requerer os medicamentos da Cota Reservada ou Principal, a 
Contratante poderá valer-se do Parecer da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco n° 0417/2015 no tocante 
a Lei Complementar 123/2014, bem como do decreto n° 45.140 de 19/10/2017 do Governo do Estado de 
Pernambuco; 
 
10.9. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Sra. Denyse Alves dos Santos, farmacêutica, 
matrícula 17.983-1; 
 
10.10. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.875-7. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as seguintes: 
 
11.1. Obedecer às especificações do objeto; 
 
11.2. Responsabilizar-se pela entrega dos medicamentos até as dependências do Contratante, ressaltando que 
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de 
responsabilidade do Fornecedor; 
 
11.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
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11.4. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido; 
 
11.5. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente desconformidade com as 
especificações do termo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da sua notificação; 
 
11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
 
11.7. Substituições de marcas de medicamentos apenas serão aceitas, em casos de descontinuidade do mesmo no 
mercado junto à ANVISA, bem como falta de matéria-prima comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo 
fabricante. Em ambos os casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação semelhante 
em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para substituição deverá atender às especificações 
técnicas previstas neste Edital. Havendo necessidade de permuta de marca, em razão das questões acima 
mencionadas, os documentos devem ser encaminhados à Gestão de Contratos, através do e-mail: 
gestaodecontratos@saudecaruaru.pe.gov.br; 
 
11.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
11.9. O retardamento na entrega dos medicamentos, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como 
infração contratual; 
 
11.10. É de responsabilidade dos fabricantes e/ou das empresas de distribuição, a substituição dos medicamentos e 
produtos cujos prazos de validade expirem em poder das farmácias, drogarias e postos de medicamentos no Estado 
de Pernambuco, considerando a Lei Estadual nº. 13.065, de 05 de julho de 2006; 
 
11.11. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do contrato; 
 
11.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas; 
 
11.13. O medicamento Cetoprofeno pó para sol. Inj. 100mg - frasco/ampola a apresentação deverá ser uso 
intrevenoso; 
 
11.14. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 60mg - seringa preenchida com 0,6ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso; 
 
11.15. O medicamento Enoxaparina sol. Inj. 80mg - seringa preenchida com 0,8ml a apresentação deverá ser uso 
subcutâneo/uso intravenoso. 
 
11.16. Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposições do Termo de Referência do Processo 
Licitatório nº 017 /2021, que formalizou esta Ata de Registro de Preços. 
 
12. DO PAGAMENTO 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, 
H

É
L

D
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 D

E
9

6
-1

A
D

D
-3

7
2

C
-C

5
1

4

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 8 de 13 

 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo fiscal 
do contrato designado na forma do edital. 
 
12.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
12.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - CRCF, 
emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto licitado, ou 
certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições de habilitação 
exigidas no edital. 
 
12.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 

 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com CNPJ 
e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 

12.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
12.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas correções, 
passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo CONTRATANTE. 
 
12.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
12.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado pela 
CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
12.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o sub item anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
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12.10. No caso de os medicamentos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
12.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 

12.12. Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar: 
 

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada. 

 
12.13. O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e 
indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto. 
 

12.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

12.15. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 
Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária. 
 

12.16. A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o 
pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no subitem 12.1 será 
interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.  
 

12.17. Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização. 
 

12.18. A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato. 
 

12.19. Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato. 
 

12.19.1. Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada 
através de documento (s). 

 
12.20. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer 
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução do contrato. 
 

12.21. Atualização Monetária: 
 

12.21.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada 
do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 
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13. DAS PENALIDADES 
 
13.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição 
da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

13.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
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Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 

valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e/ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 

13.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
13.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
13.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender 
às condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
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complementar a instrução do processo; 
IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 

tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 
V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 

13.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

13.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

13.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
13.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa está 
apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 
 

15. DA SUCESSÃO 
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15.1. Este registro de preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a 

responsabilidade pelo seu integral cumprimento. 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico nº  08/2021 CPL/SMS e nos termos da Legislação pertinente; 
 
16.2. No preço total dos produtos deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 
sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, 
sejam de que naturezas forem. 
16.3. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de 
habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
17. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 08/2021 -  Registro 
de Preços de nº 05/2021 - CPL-SMS e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se 
ainda à proposta do Prestador Registrado. 
18. DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, como 
condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Caruaru-PE para discussões de litígios decorrentes do objeto desta 
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure. 
19.2. E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata de Registro de Preços em três vias de igual teor, 
e para um só efeito legal. 
 

Caruaru, 19 de agosto de 2021. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Hélder Breno Feitoza  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA  
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas      CPF 

 
_________________________________________  ______________________________________ 

 
 

_________________________________________  ______________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 275/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado (empresa individual), com sede na Rua 2a Travessa Padre Oseas Cavalcante, 48, 
Bairro Novo Do Carmelo, Camaragibe - PE, inscrita no CNPJ nº 02.911.193/0001-68, aqui representada por seu 
representante legal SÉRGIO SANTOS, portador da cédula de identidade sob nº 4.184.142 SSP/PE, CPF nº 
793.411.874-00, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA ME 
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 
Vencedor:  APOGEU CENTER COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA ME 
 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit (R$). P. Total (R$). 
10 Exclusiva - Afastadores de 

Langebeck 16cm - 17x5mm - aço 

inoxidável AISI 420 NBR ISO 7153-1 

6BINVENT UNIDADE 10 R$ 116,0000 R$ 1.160,0000 

115 Exclusiva - Porta-algodão plástico 

em tamanho 8x10cm. 
COZA UNIDADE 120 R$ 33,0000 R$ 3.960,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 5.120,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 276/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
R. DE F. TORRES MOLITERNO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Amazonas, nº320, 
Sala 03, Centro, Caraguatatuba – SP. Inscrita no CNPJ nº 19.231.616/0001-00, aqui representada por seu 
representante legal LUCAS MOLITERNO, portador da cédula de identidade sob nº 41.292.601-5 SSP/SP, CPF 
nº 318.955.998-81, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, 
H

É
L

D
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

B
0

5
-B

1
D

D
-4

6
6

1
-1

A
4

F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 2 de 12 

3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, 
H

É
L

D
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

B
0

5
-B

1
D

D
-4

6
6

1
-1

A
4

F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 9 de 12 

atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 

R. DE F. TORRES MOLITERNO EIRELI 
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 
R. DE F. TORRES MOLITERNO EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - Avental de 
chumbo adulto - para uso do 
paciente, confeccionado em 
borracha plumbífera, com 
proteção equivalente no 
mínimo 0,50mm de chumbo, com 
protetor para tireóide 
(adulto), embalado 
individualmente, contendo 
externamente a marca 
comercial e procedência de 
fabricação 

ODONTOLOGIC UNIDADE 53 R$ 800,0000 R$ 42.400,0000 

11 Exclusiva - Afastadores de 
Obwergeser para baixo 
11mm/62mm- aço inoxidável 
AISI 420 NBR ISSO 7153-1 

6B UNIDADE 10 R$ 119,0000 R$ 1.190,0000 

35 Exclusiva - Conjunto de TECNODENT JOGO 50 R$ 150,4800 R$ 7.524,0000 
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modeiras para dentados - em 
aço inoxidável, conjunto com 
06 unidades 

39 Exclusiva - Cubeta cirurgica 
metálica média em aço inox. 
Capacidade de 300ml. 

FAMI UNIDADE 10 R$ 13,7000 R$ 137,0000 

50 Exclusiva - Espátula 
metálica para resina nº 0,5 
- aço inoxidável AISI 420 
NBR ISO 7153-1 

PRATA UNIDADE 250 R$ 25,2000 R$ 6.300,0000 

51 Exclusiva - Espátula 
metálica para resina nº 1 - 
aço inoxidável AISI 420 NBR 
ISO 7153-1 

PRATA UNIDADE 250 R$ 7,2000 R$ 1.800,0000 

62 Exclusiva - Fórceps   adulto 
nº 18L - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 80 R$ 56,2000 R$ 4.496,0000 

63 Exclusiva - Fórceps   adulto 
nº 18R - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 80 R$ 56,2000 R$ 4.496,0000 

64 Exclusiva - Fórceps   adulto 
nº 65 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 70 R$ 56,2000 R$ 3.934,0000 

65 Exclusiva - Fórceps   adulto 
nº 68 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 60 R$ 56,2000 R$ 3.372,0000 

66 Exclusiva - Fórceps   adulto 
nº 69 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 70 R$ 56,2000 R$ 3.934,0000 

67 Exclusiva - Fórceps  adulto  
nº 17 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 40 R$ 56,2000 R$ 2.248,0000 

68 Exclusiva - Fórceps  adulto 
nº 16 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 90 R$ 56,2000 R$ 5.058,0000 

69 Exclusiva - Fórceps adulto 
nº 01 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 40 R$ 56,2000 R$ 2.248,0000 

70 Exclusiva - Fórceps adulto 
nº 150 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 90 R$ 56,2000 R$ 5.058,0000 

71 Exclusiva - Fórceps adulto 
nº 151 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 90 R$ 56,2000 R$ 5.058,0000 

72 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 1- aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 50 R$ 56,2000 R$ 2.810,0000 

73 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 150 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 50 R$ 56,2000 R$ 2.810,0000 

74 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 151 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 40 R$ 56,2000 R$ 2.248,0000 

75 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 16 - aço inoxidável AISI 

SKAY UNIDADE 40 R$ 56,2000 R$ 2.248,0000 
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420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

76 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 17 - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 40 R$ 56,2000 R$ 2.248,0000 

77 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 18L - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 70 R$ 56,2000 R$ 3.934,0000 

78 Exclusiva - Fórceps infantil 
nº 18R - aço inoxidável AISI 
420 NBR 7153-1 com garantia 
de 10 anos 

SKAY UNIDADE 70 R$ 56,2000 R$ 3.934,0000 

89 Exclusiva - Mandril para 
disco de lixa - peça de mão 
reta de haste longa. 

PREVEN UNIDADE 180 R$ 3,1600 R$ 568,8000 

90 Exclusiva - Mandril para 
lixa - de baixa rotação em 
UND 20 metal 

PREVEN UNIDADE 180 R$ 1,9800 R$ 356,4000 

91 Exclusiva - Óculos de 
proteção em acrílico, 
incolor, com hastes 
reguláveis 

DANNY UNIDADE 90 R$ 4,8500 R$ 436,5000 

95 Exclusiva - Pinça de 
Allis.15cm. Aço Inox. 
Autoclavável. 

6B UNIDADE 50 R$ 25,1400 R$ 1.257,0000 

97 Exclusiva - Pinça de 
dissecção com dente Adson 
12cm aço inoxidável AISI 420 
NBR ISO 7153-0 

6B UNIDADE 30 R$ 9,1000 R$ 273,0000 

101 Exclusiva - Pinça Goiva 
curva em aço inox. 

6B UNIDADE 10 R$ 56,0000 R$ 560,0000 

102 Exclusiva - Pinça Goiva reta 
em aço inox. 

6B UNIDADE 10 R$ 56,0000 R$ 560,0000 

111 Exclusiva - Ponteira de 
aspiração odontológica 

ORTOCENTRAL UNIDADE 50 R$ 9,3000 R$ 465,0000 

114 Exclusiva - Porta-agulha de 
Mayo-hegar de 14 cm com 
ponta de videa- AISI 400, 
apresentar certificado do 
aço. 

6B UNIDADE 180 R$ 25,0000 R$ 4.500,0000 

118 Exclusiva - Porta-matriz de 
Toffemaire adulto, 
inoxidável, regulável. 

JON UNIDADE 70 R$ 15,9000 R$ 1.113,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 129.574,7000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 277/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
RAPHAEL GONCALVES NICESIO EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Pascoal 
Bevilacqua, 3885, Jardim Alto Rio Preto, São José do Rio Preto – SP. Inscrita no CNPJ nº 22.654.814/0001-82, 
aqui representada por seu representante legal RAPHAEL GONÇALVES NICÉSIO, portador da cédula de 
identidade sob nº 43.474.138-3, CPF nº 369.652.528-63, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, 
H

É
L

D
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

B
0

5
-B

1
D

D
-4

6
6

1
-1

A
4

F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 3 de 10 

b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

RAPHAEL GONCALVES NICESIO EPP  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 

RAPHAEL GONCALVES NICESIO EPP 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 

(R$). 
7 Exclusiva - Afastador de 

Mead.Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420,Fabricado de 

acordo as normas da ABNT. 

GOLGRAN UNIDADE 15 R$ 17,6500 R$ 264,7500 

Total do Fornecedor (R$) R$ 264,7500 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 278/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua José Stupello, 477, Parque Anhanguera, Ribeirão Preto – SP. Inscrita no 
CNPJ nº 26.043.097/0001-03, aqui representada por seu representante legal MARIA DE FATIMA ALVES DOS 
SANTOS, portador da cédula de identidade sob nº 62.039.851-6, CPF nº 022.513.244-37, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 

FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

17 Exclusiva - Alicate de 

Ortodontia nº 139, em aço inox 

autoclavável 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 15 R$ 63,2000 R$ 948,0000 

94 Exclusiva - Pinça aspiradora 

metálica de Fraizer (reta) 
FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 50 R$ 99,0000 R$ 4.950,0000 

103 Exclusiva - Pinça hemostática de 

Halstead curva, tamanho 21cm - 

aço inoxidável AISI 420 NBR ISO 

7153-1 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 30 R$ 65,0000 R$ 1.950,0000 

106 Exclusiva - Pinça Saca Bocado 

Pequena 
FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 30 R$ 554,0000 R$ 16.620,0000 

112 Exclusiva - Porta-agulha de 

Mathieu pequenoEm aço 

inox.Autoclavável.Registro 

ANVISA. 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 10 R$ 29,6000 R$ 296,0000 

113 Exclusiva - Porta-agulha de Mayo FATO UNIDADE 200 R$ 22,5000 R$ 4.500,0000 
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de 14 cm - aço inoxidável AISI 

420 NBR ISO 7153-1. Apresentar 

certificado de garantia do aço. 

INSTRUMENTOS 

122 Exclusiva - Seringa carpule para 

anestesia - corpo contendo 

inscrição da marca, encaixes 

perfeitos e alinhados, 

confeccionada em aço inox AISI 

400, passível de esterilização 

em autoclaves, embalada 

individualmente, constando 

externamente marca e 

procedência. 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 310 R$ 23,9000 R$ 7.409,0000 

127 Exclusiva - Tesoura de Metzabaum 

curva 12 cm - aço inoxidável 

AISI 420 NBR ISO 7153-1 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 20 R$ 23,9000 R$ 478,0000 

128 Exclusiva - Tesoura de Metzabaum 

reta 12 cm - aço inoxidável AISI 

420 NBR ISO 7153-1 

FATO 

INSTRUMENTOS 
UNIDADE 50 R$ 23,9000 R$ 1.195,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 38.346,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 279/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Helena Bigaton, nº 615, centro, Caibi – SC. Inscrita no CNPJ nº 26.240.632/0001-16, 
aqui representada por seu representante legal FRANCISCO FEITOSA DE MATOS, portador da cédula de 
identidade sob nº 357.441.965, CPF nº 248.909.283-91, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total 
(R$). 

3 Exclusiva - Abaixador de língua de 

Bruenings.Não cortante, em Aço 

inox,19cm,Autoclavável e Registro 

ANVISA: 

KONNEN UNIDADE 20 R$ 13,4800 R$ 269,6000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 269,6000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 280/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Capitão 
Cassiano Ricardo de Toledo, 98, Chácara Urbana, Jundiaí – SP. Inscrita no CNPJ nº 27.644.873/0001-93, aqui 
representada por seu representante legal LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS, portador da cédula de 
identidade sob nº 26.664.520-3, CPF nº 167.473.508-12, doravante denominado simplesmente de Fornecedor 
Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 

A
s
s
in

a
d
o
 p

o
r 

3
 p

e
s
s
o
a
s
: 

 J
O

S
É

 M
A

R
C

O
N

E
 T

O
R

R
E

S
 J

U
N

IO
R

, 
H

É
L

D
E

R
 B

R
E

N
O

 F
E

IT
O

Z
A

 e
 B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
L

A
R

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 v

a
lid

a
d
e
 d

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e
s
s
e
 h

tt
p
s
:/

/c
a
ru

a
ru

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/ 
e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 7

B
0

5
-B

1
D

D
-4

6
6

1
-1

A
4

F

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 2 de 11 

3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI  
Representante da empresa 

 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 

LUCIANO DAMASIO DOS SANTOS EIRELI 

Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

2 Cota Reservada - Avental de 

chumbo adulto - para uso do 

paciente, confeccionado em 

borracha plumbífera, com proteção 

equivalente no mínimo 0,50mm de 

chumbo, com protetor para 

tireóide (adulto), embalado 

individualmente, contendo 

externamente a marca comercial e 

procedência de fabricação 

NMARTINS UNIDADE 17 R$ 700,0000 R$ 11.900,0000 

19 Exclusiva - Avental de chumbo 

infantil - para uso do paciente, 

NMARTINS UNIDADE 40 R$ 524,0000 R$ 20.960,0000 
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confeccionado em borracha 

plumbífera, com proteção 

equivalente no mínimo 0,50mm de 

chumbo, com protetor para 

tireóide (infantil), 

embaladoindividualmente, contendo 

externamente a marca comercial e 

procedência de fabricação 
Total do Fornecedor (R$) R$ 32.860,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 066/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 039/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 030/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 281/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pelo Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Helder Breno 
Feitoza, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Buenos Aires nº 73 –Bairro Agamenon Magalhães - 
Caruaru-PE, inscrita no CPF/MF nº 008.406.594-07, RG nº 5.232.339 - SDS/PE doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços no PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa 
MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Tibagi, nº 651, Recreio, Londrina – PR. Inscrita no 
CNPJ nº 28.857.335/0001-40, aqui representada por seu representante legal LUIDY DE MORAIS LADEIRA, 
portador da cédula de identidade sob nº 8.772.994-0, CPF nº 042.999.099-50, doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de Insumos odontológicos - Não Homologados no Processo 
229/2020 e Pregão 064/2020 e Instrumentais odontológicos, para suprir as necessidades dos 
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde da Rede Pública Municipal, vinculados aos Departamentos de 
Atenção Especializada e Básica, durante o período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
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3.1. Os produtos objeto deste Termo de Referência serão fornecidos em até 25 (vinte e cinco) dias corridos, a 
contar da data da expedição das Ordens de Fornecimentos emitidas pelo Setor de Compras da Secretaria de 
Saúde de Caruaru, que serão enviadas por meio eletrônico; 
 
3.2. O local de entrega dos produtos é a Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipal de 
Saúde, localizada na Av. Vera Cruz, 654 Bairro São Francisco, no mesmo local onde funciona a Secretaria de 
Saúde de Caruaru, cujos contatos podem ser feitos pelos telefones (81)3101.2433 e 3101.2418 ou pelo 
endereço eletrônico caf@saudecaruaru.pe.gov.br e caf.caruaru@yahoo.com.br, devendo a entrega ser 
realizada entre 08:00h e 12:00h;  
 
3.3. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em 
embalagens originais de produção e transportados adequadamente; 
 
3.4. RECEBIMENTO PROVISÓRIO - O recebimento provisório dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito mediante confronto das cópias das Ordens de Fornecimento com as Notas Fiscais, 
tendo em vista que, normalmente, não é possível a conferência das especificações no momento do descarrego; 
 
3.5. RECEBIMENTO DEFINITIVO - O recebimento definitivo dos produtos na Central de Abastecimento 
Farmacêutico será feito em até 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento provisório, mediante conferência 
dos quantitativos e das especificações, de acordo com este Termo de Referência, o Edital, a Ata de Registro de 
Preços ou o Contrato; 
 
3.6. O RECEBIMENTO DEFINITIVO e a conferência indicada no item anterior são de responsabilidade do 
Fiscal do Contrato indicado no item 9.7 abaixo, a quem também compete o Atesto nas Notas Fiscais; 
 
3.7. Caso os equipamentos não obedeçam às especificações do Termo de Referência, o Edital, a Ata de 
Registro de Preços ou o Contrato, serão devolvidos para substituição imediata, sem ônus para a Contratante.  
 
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e/ou do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores - CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 
a) Após a emissão da ordem de fornecimento o fiscal encaminhará a nota fiscal de venda ao setor 
competente para pagamento; 
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b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, devidamente 
atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento, órgão solicitante com 
CNPJ e endereço. 
 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme descrito no 
Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e o 
número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes na ordem de fornecimento, correspondente às 
indicadas no contrato e proposta do fornecedor. 
 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
 
5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 
 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com este Termo, o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
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6.2. Responder pelos danos e/ou prejuízos causados a Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru ou a 
terceiros, por ocorrência de problemas em virtude da execução da Ata/Contrato, salvo na ocorrência de caso 
fortuito, ou força maior, apurados na forma da legislação vigente;  
6.3. Fornecer os instrumentais e insumos odontológicos sempre dentro de seu prazo de validade com o seu 
respectivo documento de garantia e vida útil de no mínimo dois anos da data de entrega, quando for o caso;   
6.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma;  
6.5. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento;  
6.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde;   
6.7. Comunicar à Gestão de Contratos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção; 
6.8. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato; 
6.9. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da Licitação, junto aos órgãos 
públicos competentes; 
6.10. Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no mínimo, o 
nome do produto, a marca, nº(s) do(s) lote(s), validade, quantidade fornecida, valor unitário e valor total. As 
informações deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a conferência; 
6.11. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária;  
6.12. Quando solicitado, apresentar Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante 
da Licitação, junto ao Ministério da Saúde, através da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital; 
7.4. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência; 
7.5. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.6. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do Servidor ocupante do cargo de Coordenador de 
Saúde Bucal, atualmente a Sra. Eloá Souza, matrícula 17.912-9;  
7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
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facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.   Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 
 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
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Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 
 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
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contratado; 
V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 
 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
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atenuantes: 
I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 

aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 
 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 

como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 
8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 31 de agosto de 2021. 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
Helder Breno Feitoza  
Secretário de Saúde 

 
 
 
 

MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
EIRELI 

Representante da empresa 
 
 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
ANEXO I DA ARP 

 
MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

4 Exclusiva - "Abridor de boca em 
borracha adulto.Material em 
Silicone atóxico e pigmento, 
Possuir orifício central para fio 
dental.  Autoclavável à 135°C." 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 2,9300 R$ 58,6000 

5 Exclusiva - "Abridor de boca em 
borracha infantil.Material em 
Silicone atóxico e pigmento, 
Possuir orifício central para fio 
dental.  Autoclavável à 135°C." 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 2,9300 R$ 58,6000 

6 Exclusiva - Afastador de Farabeuaf IMPLA UNIDADE 10 R$ 14,9000 R$ 149,0000 
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médio com ponta ativa 
longa.Produzido em aço 
inoxidável.Tamanho: 1,3 cm x 12,5 
cm..Registro ANVISA. 

8 Exclusiva - Afastador de 
Minesota.Não cortante em Aço Inox 
de  Tamanho: 14cm. 
Autoclavável.Registro ANVISA: 
10401319007. 

IMPLA UNIDADE 40 R$ 9,8800 R$ 395,2000 

12 Exclusiva - Alavanca infantil tipo 
Seldin - jogo com três. Aço 
inoxidável AISI 420 NBR ISO 7153-1 

IMPLA JOGO 250 R$ 74,2400 R$ 18.560,0000 

13 Exclusiva - Alavanca tipo Seldin 
adulto - jogo com 03 unidades, lado 
direito, lado esquerdo e reta. Aço 
inoxidável AISI 420 NBR ISO 7153-3 

IMPLA JOGO 200 R$ 74,2300 R$ 14.846,0000 

14 Exclusiva - Alavanca tipo Seldin 
Adulto- RETA. Aço inoxidável AISI 
420 NBR ISO 7153-4 

IMPLA UNIDADE 300 R$ 24,5000 R$ 7.350,0000 

15 Exclusiva - Alavanca tipo Seldin 
infantil - RETA. Aço inoxidável 
AISI 420 NBR ISO 7153-2 

IMPLA UNIDADE 120 R$ 24,4900 R$ 2.938,8000 

16 Exclusiva - Alginato  Tipo 5. 
Alginato elástico. Absorção rápida 
da água. Fácil mistura. Massa 
homogênea e superfícies lisas e 
compactas. Longa conservabilidade 
do  molde. Desinfecção segura. 
Embalado em atmosfera modificada. 
Tixotrópico. Livre de poeira. Aroma 
de mangostão,cor lilás. Garantia de 
5 anos. Envelope com 500 g. 

ZHERMACK ENVELOPE 250 R$ 74,2400 R$ 18.560,0000 

18 Exclusiva - Arco para isolamento 
fabricado em poliacetal, cor 
branco. Autoclavável até 134° 
INFANTIL 

ANGELUS UNIDADE 2 R$ 7,9200 R$ 15,8400 

20 Exclusiva - Bandeja em aço 
inoxidável para exames clínicos-
tamanho 22x0,9x1,5 cm 

AÇONOX UNIDADE 350 R$ 19,7900 R$ 6.926,5000 

21 Exclusiva - Bisturi  de Kirkland 
(aço inox) que segue normas NBR 
7351-1 

IMPLA UNIDADE 40 R$ 15,4300 R$ 617,2000 

22 Exclusiva - Broqueiro alumínio de 
21 furos autoclavável 

IMPLA UNIDADE 100 R$ 23,7500 R$ 2.375,0000 

23 Exclusiva - Brunidor para amálgama 
- em forma de pêra (simples). Aço 
inoxidável AISI 420 NBR 7153-1 

IMPLA UNIDADE 100 R$ 5,5100 R$ 551,0000 

24 Exclusiva - Cabo de Bisturi nº 03 
em aço inoxidável longo - aço 
inoxidável AISI 420 NBR 7153-1 

IMPLA UNIDADE 150 R$ 7,9100 R$ 1.186,5000 

25 Exclusiva - Cabo para odontoscópio 
- aço inoxidável AISI 420 NBR 7153-
1 

IMPLA UNIDADE 450 R$ 4,4000 R$ 1.980,0000 

26 Exclusiva - Câmara acrílica para 
revelação de raio x odontológico 

BIOTRON UNIDADE 75 R$ 197,9400 R$ 14.845,5000 

27 Exclusiva - Cânula aspiradora para 
endodontia em - metal, ajustável 
para kit de 03 ( três) pontas. 

IMPLA KIT 30 R$ 20,7900 R$ 623,7000 

28 Exclusiva - Cinzel para osso nº 01 
- tipo Ochsenbein, em aço 
inoxídável AISI 420 NBR ISO 7153-1. 
Com garantia mínima de 10 anos. 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 24,7400 R$ 247,4000 

29 Exclusiva - Cinzel para osso nº 02 
- tipo Ochsenbein, em aço 
inoxídável AISI 420 NBR ISO 7153-1. 
Com garantia mínima de 10 anos. 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 24,7400 R$ 247,4000 

30 Exclusiva - Cinzel para osso nº 03 
- tipo Ochsenbein, em aço 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 24,7400 R$ 247,4000 
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inoxídável AISI 420 NBR ISO 7153-1. 
Com garantia mínima de 10 anos. 

31 Exclusiva - Cinzel para osso nº 04 
- tipo Ochsenbein, em aço 
inoxídável AISI 420 NBR ISO 7153-1. 
Com garantia mínima de 10 anos. 

KAVO UNIDADE 10 R$ 24,7400 R$ 247,4000 

33 Exclusiva - Condensador para 
amálgama tipo Ward nº 01 - pequeno 
- aço inoxidável AISI 420 NBR 7153-
1 

KAVO UNIDADE 20 R$ 5,7300 R$ 114,6000 

34 Exclusiva - Condensador para 
amálgama tipo Ward nº 02 - pequeno 
- aço inoxidável AISI 420 NBR 7153-
2 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 5,7400 R$ 114,8000 

36 Exclusiva - Conjunto moldeiras para 
desdentados - em aço inoxidável, 
conjunto com 06 unidades 

TECNODENT JOGO 20 R$ 178,1600 R$ 3.563,2000 

37 Exclusiva - Copo Dapen em plástico. 
Sua composição a base de nylon 
permite ser totalmente 
autoclavável, garantindo boa 
resistência ao 
produto.Esterilizável em autoclave 
a 137°C. 

IMPLA UNIDADE 40 R$ 1,7200 R$ 68,8000 

38 Exclusiva - Copo Dapen em 
vidro.Vidro. Com registro na Anvisa 

IMPLA UNIDADE 40 R$ 2,9700 R$ 118,8000 

40 Exclusiva - Cubeta de 
borracha/vinil para manipulação de 
gesso.Tamanho grande. 

IMPLA UNIDADE 30 R$ 5,0400 R$ 151,2000 

41 Exclusiva - Cureta cirúrgica de 
Lucas N° 87- aço inoxidável AISI 
420 NBR ISSO 7153-1 

IMPLA UNIDADE 90 R$ 6,5300 R$ 587,7000 

42 Exclusiva - Cureta de Grayce 
g11/g12 - de aço carbono 

IMPLA UNIDADE 120 R$ 7,3500 R$ 882,0000 

43 Exclusiva - Cureta de Grayce g7/g8 
- de aço carbono 

IMPLA UNIDADE 150 R$ 7,3500 R$ 1.102,5000 

44 Exclusiva - Descolador de Molt nº 7 
- aço inoxidável AISI 420 NBR 7153-
1 

IMPLA UNIDADE 35 R$ 19,7900 R$ 692,6500 

45 Exclusiva - Descolador 
freer.Instrumento de uso 
Odontológico. Em aço Inoxidável 
AISI-420. 

IMPLA UNIDADE 50 R$ 29,5900 R$ 1.479,5000 

46 Exclusiva - Escavador de dentina nº 
5.Aço 
inox,autoclavável.Comprimento: 
16cm. 

IMPLA UNIDADE 250 R$ 5,8300 R$ 1.457,5000 

47 Exclusiva - Esculpidor de 
Hollemback 3s - para amálgama 

IMPLA UNIDADE 200 R$ 5,8300 R$ 1.166,0000 

48 Exclusiva - Espátula inox de resina 
acrílica nº 7 

IMPLA UNIDADE 5 R$ 7,2000 R$ 36,0000 

49 Exclusiva - Espátula metálica nº 72 
- aço inoxidável AISI 420 NBR ISSO 
7153-1 

IMPLA UNIDADE 30 R$ 7,1200 R$ 213,6000 

52 Exclusiva - Espátula nº 31 - aço 
inocidável AISI 420 NBR ISO 7153-1 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 6,7400 R$ 134,8000 

53 Exclusiva - Espátula nº 36 - aço 
inocidável AISI 420 NBR ISO 7153-1 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 7,1200 R$ 71,2000 

54 Exclusiva - Espátula plástica  para 
manipulação de gesso 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 1,4800 R$ 29,6000 

55 Exclusiva - Espátula plástica para 
Ionômero de Vidro 

MAQUIRA UNIDADE 120 R$ 4,0500 R$ 486,0000 

56 Exclusiva - Espátula thompsom para 
resina nº 1 que segue as normas NBR 
7351-1.Autoclavavel 

IMPLA UNIDADE 160 R$ 47,0800 R$ 7.532,8000 

57 Exclusiva - Espátula thompsom para 
resina nº 2 que segue as normas NBR 
7351-2.Autoclavavel 

IMPLA UNIDADE 160 R$ 47,0900 R$ 7.534,4000 
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58 Exclusiva - Espátula thompsom para 
resina nº 3 que segue as normas NBR 
7351-3.Autoclavavel 

IMPLA UNIDADE 160 R$ 47,0900 R$ 7.534,4000 

59 Exclusiva - Espelho clínico plana 
nº 03 (aço inox) que segue normas 
NBR 7351-1 

IMPLA UNIDADE 600 R$ 2,6500 R$ 1.590,0000 

60 Exclusiva - Espelho clínico plana 
nº 05 (aço inox) que segue normas 
NBR 7351-1 

IMPLA UNIDADE 600 R$ 2,6500 R$ 1.590,0000 

79 Exclusiva - Grampo para isolamento 
absoluto nº 00 - UND 10 em aço inox 

6B UNIDADE 120 R$ 8,9000 R$ 1.068,0000 

80 Exclusiva - Grampo para isolamento 
absoluto nº 205 - UND 10 em aço 
inox 

6B UNIDADE 120 R$ 8,9000 R$ 1.068,0000 

81 Exclusiva - Grampo para isolamento 
absoluto nº 208 - UND 10 em aço 
inox 

6B UNIDADE 120 R$ 8,9000 R$ 1.068,0000 

82 Exclusiva - Grampo para isolamento 
absoluto nº 210 - UND 10 em aço 
inox 

6B UNIDADE 120 R$ 8,9000 R$ 1.068,0000 

83 Exclusiva - Jogo de posicionadores 
radiográficos ADULTO 

MAQUIRA JOGO 80 R$ 54,0400 R$ 4.323,2000 

84 Exclusiva - Jogo de posicionadores 
radiográficos infantil 

MAQUIRA UNIDADE 80 R$ 54,0300 R$ 4.322,4000 

85 Exclusiva - Jogo de posicionadores 
radiográficos para endodontia 

MAQUIRA JOGO 4 R$ 56,4100 R$ 225,6400 

86 Exclusiva - Lamparina de metal 
odontológica 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 20,7800 R$ 207,8000 

87 Exclusiva - Lima para osso , 
tamanho 12.Fabricado em aço 
inox.Autoclavável. 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 31,6700 R$ 633,4000 

88 Exclusiva - Lima para osso, tamanho 
11.Fabricado em aço 
inox.Autoclavável. 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 30,9600 R$ 619,2000 

92 Exclusiva - Pedra de Afiar 
instrumental carborundum - reta 
tipo caco telha 

IMPLA UNIDADE 30 R$ 24,4500 R$ 733,5000 

93 Exclusiva - Perfurador para lençol 
em borracha - para isolamento 
absoluto 

IMPLA UNIDADE 65 R$ 79,1500 R$ 5.144,7500 

96 Exclusiva - Pinça de carbono Muller 
para articulação.Fabricado em aço 
inox,autoclavável. 

IMPLA UNIDADE 110 R$ 18,8000 R$ 2.068,0000 

98 Exclusiva - Pinça de dissecção com 
dente rato 12cm aço inoxidável AISI 
420 NBR ISO 7153-1 

6B UNIDADE 20 R$ 11,7600 R$ 235,2000 

99 Exclusiva - Pinça de dissecção sem  
dente rato 12cm aço inoxidável AISI 
420 NBR ISO 7153-1 

6B UNIDADE 10 R$ 11,6300 R$ 116,3000 

100 Exclusiva - Pinça de dissecção sem 
dente Adson 12cm aço inoxidável 
AISI 420 NBR ISO 7153-1 

6B UNIDADE 30 R$ 9,5000 R$ 285,0000 

104 Exclusiva - Pinça para algodão - 
aço inoxidável AISI 420 NBR ISO  
7153-1 

IMPLA UNIDADE 800 R$ 7,8400 R$ 6.272,0000 

105 Exclusiva - Pinça porta-grampo 
fabricado em aço inoxidável AISI 
420 * Autoclavável 

IMPLA UNIDADE 110 R$ 68,2900 R$ 7.511,9000 

107 Exclusiva - Placa de vidro média - 
com comprimento de 10 cm e largura 
de 04 cm espessura de 01 cm 

IMPLA UNIDADE 70 R$ 9,6300 R$ 674,1000 

108 Exclusiva - Pontas de ultrasson 
Ortus Bioscaler G1 

IMPLA UNIDADE 200 R$ 61,0200 R$ 12.204,0000 

109 Exclusiva - Pontas de ultrasson 
Ortus Bioscaler G2 

IMPLA UNIDADE 200 R$ 60,9500 R$ 12.190,0000 

110 Exclusiva - Pontas de ultrasson 
Ortus Bioscaler G4 

IMPLA UNIDADE 200 R$ 75,2000 R$ 15.040,0000 

116 Exclusiva - Porta-amálgama em MAQUIRA UNIDADE 40 R$ 11,8400 R$ 473,6000 
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plástico - para inserção de 
amálgama 

117 Exclusiva - Porta-dycal duplo ou 
aplicador de Hidróxido de Cálcio 
Dycal Duplo.Material: Inox. 
Autoclavável. Registro ANVISA 

IMPLA UNIDADE 350 R$ 5,9300 R$ 2.075,5000 

119 Exclusiva - Pote Paladon de Vidro 
Com Tampa. 

IMPLA UNIDADE 5 R$ 15,8300 R$ 79,1500 

120 Exclusiva - Régua milimetrada (aço 
inox) que segue normas NBR 7351-1 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 7,9100 R$ 79,1000 

121 Exclusiva - Saca broca universal 
para caneta - odontológica de alta 
rotação 

IMPLA UNIDADE 20 R$ 23,7600 R$ 475,2000 

123 Exclusiva - Sindesmótomo - aço 
inoxidável AISI 420 NBR ISO 7153-1 

IMPLA UNIDADE 120 R$ 6,2300 R$ 747,6000 

124 Exclusiva - Sonda exploradora (aço 
inox) N°05 que segue normas NBR 
7351-1 

IMPLA UNIDADE 450 R$ 6,2300 R$ 2.803,5000 

125 Exclusiva - Sonda milimetrada (aço 
inox) que segue normas NBR 7351-1 

IMPLA UNIDADE 30 R$ 17,8100 R$ 534,3000 

126 Exclusiva - Tamborel esterelizável 
em autoclave ou estufa. * Refil 
descartável e substituível. 

IMPLA UNIDADE 10 R$ 13,1600 R$ 131,6000 

129 Exclusiva - Tesoura de Ribron 
Spencer reta 14 cm para cortar fio 
em aço INOX.Registro na Anvisa 

6B UNIDADE 100 R$ 21,7400 R$ 2.174,0000 

130 Exclusiva - Tesoura iris curva com 
12 cm - aço inoxidável AISI 420 NBR 
ISO 7153-1 

6B UNIDADE 200 R$ 12,2700 R$ 2.454,0000 

131 Exclusiva - Tesoura iris reta com 
12 cm - aço inoxidável AISI 420 NBR 
ISO 7153-1 

6B UNIDADE 400 R$ 12,2800 R$ 4.912,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 225.297,0300 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 070/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 041/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 032/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 282/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrito no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços 
no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa D OXXI NORDESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado (empresa 
individual), com sede na Rua Ubiratan, 1107 – Tirol – Natal – RN, inscrita no CNPJ nº 01.274.126/0001-17, aqui 
representada por seu representante legal Sr. ANTÔNIO MARCOS RODRIGUES ALVES, portador da cédula de 
identidade sob nº 1.628.440, e do CPF nº 669.994.217-49, doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de materiais e insumos de laboratório não adjudicados no 
Processo Licitatório nº 251/2020 - Pregão Eletrônico nº 076/2020 e novos itens, para atender às 
necessidades do Laboratório Central, 24h e do Laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de 
Caruaru, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. Os materiais e insumos, objetos da presente Ata, poderão ser entregues parceladamente. 
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3.2. Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente; 
3.3. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras da Secretaria de Saúde, por 
meio eletrônico. 
3.4. Os materiais e insumos de laboratório serão entregues no Laboratório Central, localizada no Centro de 
Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de 
Barros, SN, Petrópolis, no horário 07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1427. 
3.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 3.5.1. Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se 
os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 
 3.5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela 
Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento. 
3.6. Os produtos definidos nesta Ata deverão ter o prazo de validade estendido de 1 (um) ano;  
  
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
6.2. Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.6. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.10. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também 
deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11. Para os meios de cultura: 

6.11.1. Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em material/reagente 
descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e contendo um volume mínimo de 25 ml 
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de meio por placa. O meio deve apresentar superfície plana, sem inclinação lateral; com ausência de 
 bolhas e de crescimento bacteriano evidente (contaminação) e com o mínimo de água de condensação; 
pH  e aparência como cor, consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao 
isolamento bacteriano; 

6.11.2. As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das colônias 
bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser embaladas em saco 
plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por pacote, constando identificação 
 externa, composição, condições de armazenamento, número de lote, validade, procedência e número 
de  registro no Ministério da Saúde; 

6.11.3. Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o desempenho 
esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e quantitativamente; 

6.11.4. O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente externo que 
permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

6.11.5. O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 
recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, bem como deverá 
acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando pela troca das placas contendo o 
meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não conformidades devido a curta validade das 
mesmas; 

6.11.6. A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando evidenciados 
no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito na produção, sem custos 
adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, 
característico de contaminação prévia (antes do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa 
contendo o meio de cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 
cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem e superfície do 
meio ressecado; 
6.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
7.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da Silva Bezerra, 
Matricula 18.006-0, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos Laboratórios Central e 24 Horas; 
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7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
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período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
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continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 

da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

D OXXI NORDESTE LTDA 
Representante da empresa 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
Vencedor: D OXXI NORDESTE LTDA 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

7 Exclusiva - BALÃO 
VALUMÉTRICO EM VIDRO, COM 
CAPACIDADE PARA 1 LITRO, COM 
MENISCO NA COR BRANCA. 

CRALPLAST UNIDADE 10 R$ 90,1500 R$ 901,5000 

9 Exclusiva - Caixa porta 
lâmina de plástico, 
capacidade para 100 lâminas. 

CRALPLAST UNIDADE 30 R$ 19,9600 R$ 598,8000 

10 Exclusiva - CORANTES DE MAY 
GRUNWALD - GIEMSA CORANTES 
DESTINADOS PRINCIPALMENTE A 

NEW PROV KIT 20 R$ 38,2000 R$ 764,0000 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

79
4-

1F
67

-C
D

3E
-5

F
58

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 11 de 12 

COLORAÇÃO DE CÉLULAS 
SANGUÍNEAS EM ESFREGAÇOS DE 
SANGUE PERIFÉRICO, MEDULA 
ÓSSEA OU ESTUDOS 
CITOLÓGICOS. KIT CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
TEMPO DE VALIDADE. 

11 Exclusiva - DISCO PARA 
ANTIBIOGRAMA TEICOPLANINA 30 
MCG. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE. FRASCO COM 50 
DISCOS. 

CECON FRASCO 6 R$ 10,4700 R$ 62,8200 

12 Exclusiva - Discos para 
antibiograma de 
sulfametaxazol-tripetropina. 
Embalagem individual com 
dados de identificação e 
procedência, data de 
fabricação, data de 
validade. Frasco com 50 
discos. 

CECON FRASCO 100 R$ 11,7200 R$ 1.172,0000 

13 Exclusiva - ESTANTE, TIPO 
GRADE, EM POLIPROPILENO, COM 
CAPACIDADE PARA 40 TUBOS DE 
ENSAIO DE 20 A 21mm, 
AUTOCLAVÁVEL. 

CRALPLAST UNIDADE 30 R$ 17,0000 R$ 510,0000 

14 Exclusiva - ESTANTE, TIPO 
GRADE, EM POLIPROPILENO, COM 
CAPACIDADE PARA 60 TUBOS DE 
ENSAIO DE 17mm, 
AUTOCLAVÁVEL. 

CRALPLAST UNIDADE 30 R$ 17,0000 R$ 510,0000 

15 Exclusiva - Fitas para 
determinação de oxidase. 
Embalagem com 10 fitas que 
permitem a detecção imediata 
da enzima oxidase. Embalagem 
contendo dados de 
identificação e procedência, 
data de fabricação, data de 
validade e registro em órgão 
competente. 

LABORCLIN CAIXA 10 R$ 34,1600 R$ 341,6000 

24 Exclusiva - Meio agar 
sabouraud com cloranfenicol, 
pronto para uso, placas de 
90 mm, contendo 
identificação individual, 
indelével, com nome do meio 
de cultura, lote, data de 
validade, acondicionados em 
embalagem impermeável. 

CECON UNIDADE 1.000 R$ 4,3900 R$ 4.390,0000 

28 Exclusiva - Microtubos para 
Centrifugação - Tipo 
Eppendorf, com tampa. 
Capacidade 2 ml 

CRALPLAST UNIDADE 2.000 R$ 0,0700 R$ 140,0000 

29 Exclusiva - Optoquina disco 
para identificação de 
streptococus pneumoniae. 
embalagem individual com 
dados de identificação e 
procedência, data de 
fabricação, data de 
validade. Frasco com 25 
discos. 

DME FRASCO 10 R$ 15,1100 R$ 151,1000 

30 Exclusiva - Papel filtro J PROLAB PACOTE 100 R$ 4,9000 R$ 490,0000 
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qualitativo, entre 9 e 11cm 
de diâmetro com dados 
identificação e procedência, 
data de fabricação, tempo de 
validade e registro em órgão 
competente. Embalagens 
individuais contendo 100 
unidades cada. 

32 Exclusiva - Pipeta 
automática de volume 
variavel com dispensador de 
ponteira de 05 a 40 
microlitros. 

PEGUEPET UNIDADE 15 R$ 148,0000 R$ 2.220,0000 

33 Exclusiva - Pipeta 
automática de volume 
variavel com dispensador de 
ponteira de 10 a 100 
microlitros. 

PEGUEPET UNIDADE 15 R$ 148,0000 R$ 2.220,0000 

34 Exclusiva - Pipeta 
automática de volume 
variavel com dispensador de 
ponteira de 20 a 200 
microlitros. 

PEGUEPET UNIDADE 15 R$ 148,0000 R$ 2.220,0000 

38 Exclusiva - Swab estéril com 
haste em aço inoxidável para 
uso de secreção uretral.  
Embalagem individual com 
invólucro resistente ao 
manuseio, dados de 
identificação e procedência, 
tempo de validade e registro 
em órgão competente. 

ABSORVE UNIDADE 300 R$ 1,4500 R$ 435,0000 

40 Exclusiva - Termômetro em 
coluna de vidro, com 
apresentação em escala graus 
celsius (ºc), com área de 
medição de 10 a 110 ºc. 
Embalagem com dados de 
identificação e procedência. 
Apresentação em unidade. 

INCOTERM UNIDADE 10 R$ 79,3100 R$ 793,1000 

41 Exclusiva - Tubo capilar 
para microhematócrito sem 
heparina, em frasco com 500 
unidade. Embalagem com 
identificação, procedência e 
registro em órgão 
competente. 

PRECISION FRASCO 15 R$ 37,0000 R$ 555,0000 

42 Exclusiva - TUBO DE ENSAIO 
EM VIDRO AUTOCLAVÁVEL SEM 
ROSCA E SEM TAMPA 12X75mm. 
(5ml). 

PRECISION UNIDADE 10.000 R$ 0,2400 R$ 2.400,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 20.874,9200 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 070/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 041/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 032/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 283/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços 
no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado (empresa individual), com sede na Rua Salinas, 709- Floresta - BH / MG, inscrita no CNPJ nº 
02.472.743/0001-90, aqui representada por seu representante legal Sr. PAULO HENRIQUE PENIDO SILVA, 
portador da cédula de identidade sob nº 6.347.807 - SSP MG, e do CPF nº 013.491.736-73, doravante 
denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de materiais e insumos de laboratório não adjudicados no 
Processo Licitatório nº 251/2020 - Pregão Eletrônico nº 076/2020 e novos itens, para atender às 
necessidades do Laboratório Central, 24h e do Laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de 
Caruaru, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. Os materiais e insumos, objetos da presente Ata, poderão ser entregues parceladamente. 
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3.2. Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente; 
3.3. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras da Secretaria de Saúde, por 
meio eletrônico. 
3.4. Os materiais e insumos de laboratório serão entregues no Laboratório Central, localizada no Centro de 
Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de 
Barros, SN, Petrópolis, no horário 07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1427. 
3.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 3.5.1. Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se 
os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 
 3.5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela 
Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento. 
3.6. Os produtos definidos nesta Ata deverão ter o prazo de validade estendido de 1 (um) ano;  
  
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
6.2. Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.6. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.10. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também 
deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11. Para os meios de cultura: 

6.11.1. Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em material/reagente 
descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e contendo um volume mínimo de 25 ml 
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de meio por placa. O meio deve apresentar superfície plana, sem inclinação lateral; com ausência de 
 bolhas e de crescimento bacteriano evidente (contaminação) e com o mínimo de água de condensação; 
pH  e aparência como cor, consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao 
isolamento bacteriano; 

6.11.2. As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das colônias 
bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser embaladas em saco 
plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por pacote, constando identificação 
 externa, composição, condições de armazenamento, número de lote, validade, procedência e número 
de  registro no Ministério da Saúde; 

6.11.3. Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o desempenho 
esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e quantitativamente; 

6.11.4. O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente externo que 
permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

6.11.5. O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 
recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, bem como deverá 
acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando pela troca das placas contendo o 
meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não conformidades devido a curta validade das 
mesmas; 

6.11.6. A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando evidenciados 
no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito na produção, sem custos 
adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, 
característico de contaminação prévia (antes do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa 
contendo o meio de cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 
cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem e superfície do 
meio ressecado; 
6.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
7.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da Silva Bezerra, 
Matricula 18.006-0, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos Laboratórios Central e 24 Horas; 
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7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
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período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
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continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 

da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 
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12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 
Representante da empresa 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
Vencedor: DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

1 Cota Principal - Determinação 

da Proteína C Reativa (PCR) 

em amostras de soro, mediante 

aglutinação de partículas de 

látex, sem diluição prévia de 

amostra. Mínimo de 100  

testes. 

VIDA KIT 4.000 R$ 36,5000 R$ 146.000,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 146.000,0000 
 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

79
4-

1F
67

-C
D

3E
-5

F
58

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 1 de 11 

PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 070/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 041/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 032/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 284/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços 
no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Jales Rodrigues da Silva, 286, Vila Ponte Rasa. São Paulo – SP, inscrita no CNPJ nº 
04.345.762/0001-80, aqui representada por seu representante legal Sra. RUTE OLIVEIRA LEANDRO, portador 
da cédula de identidade sob nº 22.269.048-3 SSP-SP, e do CPF nº 114.139.208-96, doravante denominado 
simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de materiais e insumos de laboratório não adjudicados no 
Processo Licitatório nº 251/2020 - Pregão Eletrônico nº 076/2020 e novos itens, para atender às 
necessidades do Laboratório Central, 24h e do Laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de 
Caruaru, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. Os materiais e insumos, objetos da presente Ata, poderão ser entregues parceladamente. 
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3.2. Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente; 
3.3. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras da Secretaria de Saúde, por 
meio eletrônico. 
3.4. Os materiais e insumos de laboratório serão entregues no Laboratório Central, localizada no Centro de 
Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de 
Barros, SN, Petrópolis, no horário 07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1427. 
3.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 3.5.1. Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se 
os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 
 3.5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela 
Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento. 
3.6. Os produtos definidos nesta Ata deverão ter o prazo de validade estendido de 1 (um) ano;  
  
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
6.2. Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.6. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.10. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também 
deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11. Para os meios de cultura: 

6.11.1. Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em material/reagente 
descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e contendo um volume mínimo de 25 ml 
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de meio por placa. O meio deve apresentar superfície plana, sem inclinação lateral; com ausência de 
 bolhas e de crescimento bacteriano evidente (contaminação) e com o mínimo de água de condensação; 
pH  e aparência como cor, consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao 
isolamento bacteriano; 

6.11.2. As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das colônias 
bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser embaladas em saco 
plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por pacote, constando identificação 
 externa, composição, condições de armazenamento, número de lote, validade, procedência e número 
de  registro no Ministério da Saúde; 

6.11.3. Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o desempenho 
esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e quantitativamente; 

6.11.4. O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente externo que 
permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

6.11.5. O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 
recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, bem como deverá 
acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando pela troca das placas contendo o 
meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não conformidades devido a curta validade das 
mesmas; 

6.11.6. A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando evidenciados 
no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito na produção, sem custos 
adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, 
característico de contaminação prévia (antes do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa 
contendo o meio de cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 
cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem e superfície do 
meio ressecado; 
6.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
7.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da Silva Bezerra, 
Matricula 18.006-0, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos Laboratórios Central e 24 Horas; 
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7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
 
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
 
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
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período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 
 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
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continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 
III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 

da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
razão de inexecução contratual; 

IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 
de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
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10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 
na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 

 
10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  B
R

U
N

A
 R

A
F

A
E

LL
Y

 B
E

Z
E

R
R

A
, B

R
U

N
O

 L
U

C
A

S
 B

A
C

E
LA

R
 e

 B
Á

R
B

A
R

A
 D

E
 A

S
S

IS
 F

LO
R

Ê
N

C
IO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ar

ua
ru

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/ e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

79
4-

1F
67

-C
D

3E
-5

F
58

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: R

A
Q

U
E

L
 T

E
IX

E
IR

A
 L

Y
R

A
 L

U
C

E
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 9d753d2d-148b-4d26-87dd-81694229b19c



                                                                                                                                      

                                   

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/SMS 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde – Av. Vera Cruz, 654 – 3º andar  

São Francisco – Caruaru-PE – Fone/Fax: (81) 3701-1413 e-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com  

 

 
Página 10 de 11 

12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 

 
13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 
Representante da empresa 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
Vencedor: REY-GLASS COMERCIAL E SERVICOS EIRELI 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

3 Exclusiva - Acido 
fosfomolibdico. Frasco com 
25 gramas 

PERFYLTECH FRASCO 1 R$ 62,6000 R$ 62,6000 

5 Exclusiva - Anidrido cromico 
(oxido de cromo). Frasco com 
250 gramas 

PERFYLTECH FRASCO 1 R$ 57,1100 R$ 57,1100 

19 Exclusiva - HIDRÓXIDO DE 
AMÔNIO PA. FRASCO COM 

PERFYLTECH FRASCO 2 R$ 20,6500 R$ 41,3000 
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1.000ML 
23 Exclusiva - Meio agar 

sabouraud com clorafenicol, 
em pó, frasco com 500g . 
Embalagem contendo nome do 
meio de cultura, lote, data 
de validade, acondicionados 
em embalagem impermeável, 
registro em órgão 
competente. 

BIOLOG UNIDADE 1 R$ 407,0100 R$ 407,0100 

26 Exclusiva - Meio agar 
tríplice açúcar ferro – TSI, 
em pó, frasco com 500g. 
Embalagem contendo nome do 
meio de cultura, lote, data 
de validade, acondicionados 
em embalagem impermeável, 
registro em órgão 
competente. 

BIOLOG FRASCO 5 R$ 382,1400 R$ 1.910,7000 

39 Exclusiva - Terebentina. 
Frasco com 1.000 ml 

PERFYLTECH FRASCO 1 R$ 75,2300 R$ 75,2300 

Total do Fornecedor (R$) R$ 2.553,9500 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 070/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 041/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 032/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 285/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços 
no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Farroupilha, 2661, sala 201, Nossa Senhora das Graças – Canoa – RS, inscrita no 
CNPJ nº 04.880.181/0001-49, aqui representada por seu representante legal Sr. CARLOS PATRÍCIO 
CAMUSSETI MUNOZ, portador do CPF nº 961.239.740-68, doravante denominado simplesmente de 
Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de materiais e insumos de laboratório não adjudicados no 
Processo Licitatório nº 251/2020 - Pregão Eletrônico nº 076/2020 e novos itens, para atender às 
necessidades do Laboratório Central, 24h e do Laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de 
Caruaru, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. Os materiais e insumos, objetos da presente Ata, poderão ser entregues parceladamente. 
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3.2. Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente; 
3.3. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras da Secretaria de Saúde, por 
meio eletrônico. 
3.4. Os materiais e insumos de laboratório serão entregues no Laboratório Central, localizada no Centro de 
Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de 
Barros, SN, Petrópolis, no horário 07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1427. 
3.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 3.5.1. Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se 
os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 
 3.5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela 
Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento. 
3.6. Os produtos definidos nesta Ata deverão ter o prazo de validade estendido de 1 (um) ano;  
  
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
6.2. Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.6. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.10. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também 
deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11. Para os meios de cultura: 

6.11.1. Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em material/reagente 
descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e contendo um volume mínimo de 25 ml 
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de meio por placa. O meio deve apresentar superfície plana, sem inclinação lateral; com ausência de 
 bolhas e de crescimento bacteriano evidente (contaminação) e com o mínimo de água de condensação; 
pH  e aparência como cor, consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao 
isolamento bacteriano; 

6.11.2. As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das colônias 
bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser embaladas em saco 
plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por pacote, constando identificação 
 externa, composição, condições de armazenamento, número de lote, validade, procedência e número 
de  registro no Ministério da Saúde; 

6.11.3. Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o desempenho 
esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e quantitativamente; 

6.11.4. O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente externo que 
permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

6.11.5. O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 
recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, bem como deverá 
acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando pela troca das placas contendo o 
meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não conformidades devido a curta validade das 
mesmas; 

6.11.6. A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando evidenciados 
no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito na produção, sem custos 
adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, 
característico de contaminação prévia (antes do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa 
contendo o meio de cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 
cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem e superfície do 
meio ressecado; 
6.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
7.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da Silva Bezerra, 
Matricula 18.006-0, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos Laboratórios Central e 24 Horas; 
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7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
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Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
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razão de inexecução contratual; 
IV. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total da Nota 

de Empenho/Ordem de Serviço, no caso de demais inexecução parcial ou total do objeto 
contratado; 

V. Multa pecuniária no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da Nota de 
Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a recusa em iniciar o serviço ou fornecer o 
material, assim caracterizada quando decorridos 05 (cinco) dias da data limite / prazo estipulado 
definida pela Comissão Permanente de Licitação e ou ordenador de despesa vinculado à 
contratação celebrada pelo Município de Caruaru; 

VI. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia decorrido, incidente 
sobre o valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurada a demora em 
corrigir falhas no serviço ou no bem, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição ou 
da omissão por parte do fornecedor contratado; 

VII. Multa pecuniária no valor correspondente a 1% (um por cento) incidente sobre o valor total do objeto 
regulado pelo Contrato Administrativo celebrado ou sobre a totalidade do valor empenhado 
(quando não celebrado instrumento compromissório), para cada ocorrência de não atendimento às 
condições definidas nos Editais de Licitações instauradas pelo Município de Caruaru, em qualquer 
das modalidades licitatórias previstas pela Legislação Federal e Municipal, incidentes de forma 
cumulativa e não compensatória e cuja hipótese não se encontre já prevista em qualquer dos 
incisos anteriores. 
 

10.3. As multas deverão sem majoradas em 100% (cem por cento) sempre que se verificar a reincidência da 
infração por parte do licitante e/ou fornecedor já contratado. 
 
10.4. As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Município de Caruaru no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei nº 6.830/80, com os 
encargos correspondentes, bem como, lançá-las no Cadastro de Devedores Municipais e condicionar a 
participação licitante / fornecedor em novos procedimentos licitatórios ao prévio pagamento dos valores 
correspondentes à sanção pecuniária imposta. 
 
10.5. As penas previstas no subitem 13.1. serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de sua pena-base, 
para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência das seguintes situações: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou contratada tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades impostas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em 
decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e 
quatro) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando restar comprovado que a licitante tenha sido desclassificada ou inabilitada por não atender às 
condições do edital, sendo de notória identificação a impossibilidade de atendimento ao 
estabelecido; 

III. quando a licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; 

IV. quando restar comprovado que a licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiária do 
tratamento diferenciado concedido em legislação específica; ou 

V. quando a conduta acarretar prejuízo material grave à Administração Pública. 
 
10.6. As penalidades de multa previstas no edital, para fins de aplicação das sanções administrativas reguladas 

na legislação Federal e/ou Municipal aplicáveis às licitações e contratações públicas, também serão 
majoradas na forma prevista neste termo. 
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10.7. As penas previstas nos incisos I ao VII do subitem 13.1. serão reduzidas pela metade, uma única vez, 
desde que não tenha incidido qualquer agravante do item 13.2., em decorrência de qualquer das seguintes 
atenuantes: 

I. quando restar comprovado que a licitante ou a contratada não tenha sofrido registro de penalidades 
aplicadas pela Administração Pública Direta ou Indireta do Município de Caruaru em decorrência 
da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses 
que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade; 

II. quando a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha de 
menor repercussão da licitante ou da contratada; 

III. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios 
ou omissões para os quais não tenha contribuído e que não sejam de fácil identificação, desde 
que devidamente comprovada; 

IV. quando a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às 
exigências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e ausência 
de dolo. 

 
10.8. As penalidades de multa previstas no edital, também serão minoradas na forma prevista neste termo. 
10.9. A penalidade prevista no inciso I do subitem 13.1. será afastada quando ocorrer a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Administração, 
observando-se ainda, cumulativamente: 

I. a ausência de dolo na conduta; 
II. que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte; 

III. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos; 
que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade imposta pela Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Caruaru em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na presente 
norma em procedimentos licitatórios ou contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato 
em razão do qual será aplicada a penalidade. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
11.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer de suas 
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de Falência, 
Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como da transferência do 
presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência durante a execução do 
fornecimento, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem 
como nos termos do Decreto Municipal nº 014/2014, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 
caso a da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo este ser 
comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a empresa 
está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1. Esta Ata de Registro de Preços terá o seu extrato publicado no Diário Oficial do Município de Caruaru, 
como condição de sua eficácia, na forma preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei 8.666/93. 

 
13. DOS CASOS OMISSOS 
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13. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão decididos pela 
Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais diplomas legais pertinentes que 
fazem parte do edital, independente de transcrições.  
 
14. DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro do Município de Caruaru como único competente para dirimir as questões derivadas 
desta Ata de Registro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que este seja. 

E, por estarem justos, e acordados, firmam a presente Ata em uma única via, certificado pelo ICP 
Brasil através da plataforma caruaru.1doc.com.br. 
 

Caruaru, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARUARU 
BÁRBARA DE ASSIS FLORÊNCIO  

Secretária de Saúde 
 
 
 
 

CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ 
Representante da empresa 

 
 

TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
TESTEMUNHA:______________________________________________CPF/MF:_______________________ 
 
 
 

ANEXO I DA ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 

 
Vencedor: CARLOS PATRICIO CAMUSSETTI MUNOZ 
Item Produto Marca Und. Qtd. P. Unit 

(R$). 
P. Total (R$). 

27 Exclusiva - Meio de cultura 

Agar Citrato Simmons. Frasco 

com 500g . Embalagem contendo 

nome do meio de cultura, 

lote, data de validade, 

acondicionados em embalagem 

impermeável, registro em 

órgão competente. 

KASVI FRASCO 5 R$ 362,0000 R$ 1.810,0000 

43 Exclusiva - Tubo tipo Falcon 

estéril com tampa rosqueada 

de 15ml. 

OLEN UNIDADE 50.000 R$ 0,5900 R$ 29.500,0000 

Total do Fornecedor (R$) R$ 31.310,0000 
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PROCESSO LICITATÓRIO                   Nº 070/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO                       Nº 041/2021 
REGISTRO DE PREÇOS                      Nº 032/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS       Nº 286/2021 
 
 O MUNICÍPIO DE CARUARU PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob 
o nº 11.371.082/0001-05, neste ato, representado pela Gestora e Secretária de Saúde, Sra. Bárbara De Assis 
Florêncio, brasileira, casada, residente e domiciliada à Rua Rodrigues de Abreu 1010 Ap- 2302 Edf River Place 
Mauricio de Nassau, Caruaru-PE. CEP 55012-700, inscrita no CPF/MF nº 089.323.974-73, RG nº 8324209 
SDS/PE doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas de preços 
no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021 – RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS ofertados pela empresa MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na Rua Nicarágua, 112,1º andar – Espinheiro – Recife – PE, inscrita no CNPJ nº 07.946.534/0001-54, aqui 
representada por seu representante legal RAFAEL TAVARES SAMPAIO, portador do CPF: 075.620.004-09 e 
R.G 8.472.468, doravante denominado simplesmente de Fornecedor Registrado; 

A presente Ata de Registro de Preços será utilizada pela SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CARUARU, como órgão Gerenciador, com a(s) empresa(s) que tiver(em) preço registrado(s), na forma 
prevista no Edital. Tendo sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais havendo a constar, deu-se 
por encerrado os trabalhos lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Sr. Secretário de Saúde do Município de 
Caruaru, bem como pelo(s) representante(s) da(s) empresa(s) com preços registrados, devendo a mesma ser 
publicada no DOM. para que opere seus jurídicos e legais efeitos.  A administração não se obriga a adquirir o 
produto registrado, somente fazendo-o conforme necessidades apresentadas. O Edital e seus Anexos, bem 
como a proposta da licitante vencedora e planilha de preços farão parte da presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição.  
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREÇOS consiste na contratação de empresas 
especializadas no fornecimento parcelado de materiais e insumos de laboratório não adjudicados no 
Processo Licitatório nº 251/2020 - Pregão Eletrônico nº 076/2020 e novos itens, para atender às 
necessidades do Laboratório Central, 24h e do Laboratório de Cito e Anatomopatologia do município de 
Caruaru, durante um período de 12 (doze) meses. 
 
2. DA VINCULAÇÃO  
 
2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 
avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelo Decreto 
n.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Decreto n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, Decreto 9.488/2018 e pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, Lei 8.078/90 e alterações, Decreto 10.024/2019 
e Decretos Municipais 94 de 13 de setembro de 2019, 95 de 13 de setembro de 2019 e 96 de 13 de setembro 
de 2019 pelo Decreto Municipal nº 108 de 29 de novembro de 2017 e além do que mais for exigido no Edital e 
em seus Anexos 
 
3. DO PRAZO, DO LOCAL PARA ENTREGA , DO FORNECIMENTO  
 
3.1. Os materiais e insumos, objetos da presente Ata, poderão ser entregues parceladamente. 
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3.2. Os produtos serão entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do envio da 
Ordem de Fornecimento, e serão acompanhados da nota fiscal e cópia da Ordem Fornecimento 
correspondente; 
3.3. As ordens de Fornecimentos serão expedidas pelo departamento de Compras da Secretaria de Saúde, por 
meio eletrônico. 
3.4. Os materiais e insumos de laboratório serão entregues no Laboratório Central, localizada no Centro de 
Saúde Amélia de Pontes. Rua dos Guararapes, SN, Centro, e posteriormente no novo endereço Av. João de 
Barros, SN, Petrópolis, no horário 07:00 às 12:00 e 13:00 às 15:00 horas de segunda à sexta-feira, cujos 
contatos podem ser feitos pelo telefone (81) 3701.1427. 
3.5. Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
 3.5.1. Provisoriamente pelo Laboratório Central que num prazo de 5 (cinco) dias úteis verificará se 
os mesmos estão em conformidade com as especificações constantes no anexo deste Termo de Referência; 
 3.5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após 
cumpridas as exigências dos itens anteriores, ocasião em que as Notas Fiscais serão atestadas pela 
Coordenação de Laboratórios e encaminhadas à Gerência Financeira para as providências de 
agendamento/pagamento. 
3.6. Os produtos definidos nesta Ata deverão ter o prazo de validade estendido de 1 (um) ano;  
  
4. DO PAGAMENTO 

 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica decorrente da 
prestação de serviços e do efetivo fornecimento dos produtos, mediante conferência e atesto da fatura pelo 
fiscal do contrato designado na forma do edital. 
4.2. Caso as Notas Fiscais Eletrônicas apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados, estas 
serão devolvidas para as devidas correções; 
4.3. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal Fatura, a CONTRATADA deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista por meio do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor - 
CRCF, emitido pelo Cadastro de Fornecedores – CADFOR, devidamente atualizado e compatível com o objeto 
licitado, ou certidões atualizadas, devendo ainda, durante a execução do contrato, manter todas as condições 
de habilitação exigidas no edital. 
4.4. O pagamento será realizado, através de crédito em conta, na Agência Bancária e Conta Corrente indicados 
pelo Contratado, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos e observadas as seguintes 
condições: 
 

a) Após a emissão e atestação da ordem de fornecimento/ contrato, o servidor ou a comissão 
encaminhará a nota fiscal de venda ao setor competente para pagamento; 
b) Mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao material entregue, 
devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 
c) Deverá mencionar na Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de fornecimento/Nota de 
Empenho, órgão solicitante com CNPJ e endereço. 
d) A Nota Fiscal deverá ser preenchida com dados do Órgão CONTRATANTE, conforme 
descrito no Contrato. 
e) A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida com as especificações, unidades, valores e 
o número do empenho, de modo idêntico àquelas constantes da Nota de Empenho, correspondente às 
indicadas no Edital e proposta do fornecedor. 

 
4.5. Poderá ser deduzido do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
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4.6. No caso de incorreção na Nota Fiscal, será a mesma devolvida ao CONTRATADO para as devidas 
correções, passando a contar o prazo a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação pelo 
CONTRATANTE. 
4.7. Previamente a cada pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
4.8. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, a mesma será notificada, 
por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos fornecimentos já prestados, para, num prazo exequível fixado 
pela CONTRATANTE, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão. 
4.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério da CONTRATANTE. 
4.10. No caso de os produtos entregues não corresponderem às condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, os mesmos serão devolvidos ao Contratado, sendo que a contagem do prazo mencionado, iniciar-se-á 
somente após a regularização do problema. 
4.11. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
5. A VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o objeto e os preços registrados 
durante esse período. 
5.2. Nos termos do art. 15º, § 4º da Lei nº 8.666/93, e do Art. 16 do Decreto nº 7.892/2013, a Secretaria de 
Saúde de Caruaru ou o órgão participante, quando for o caso, não está obrigado a adquirir exclusivamente por 
intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, 
podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento 
aos registrados, no caso de igualdade de condições.  
 
5.2.3. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
5.2.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei N° 8.666, de 1993, conforme o § 1º do Art. 12 do decreto 
7.892/2013.  
 
5.2.3.2 O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
5.2.3.3. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada.  
 
5.2.3.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
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5.2.3.5. É vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Cláusula.  
 
5.2.3.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.  
 
5.2.3.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
 
5.2.3.8 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.  
 

5.2.3.8.1 Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a 
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso II, d da Lei 
8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente 
comprovada através de documento (s). 

 
5.2.3.9. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.  
 
6. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO  
 
Constituem obrigações do Fornecedor, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 
seguintes: 

 
6.1. Realizar os fornecimentos em conformidade com a Ata/Contrato; 
6.2. Os insumos fornecidos devem sempre estar dentro de seu prazo de validade; 
6.3. Entregar o objeto no prazo estipulado em Edital; 
6.4. Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, de seu estabelecimento até o local determinado pelo 
Município, bem como pelo seu descarregamento; 
6.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações contratuais, bem como 
pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e 
municipais, que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde; 
6.6. Substituir, imediatamente, os produtos, quando exigidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
6.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.8. O retardamento na entrega do produto, objeto do certame, não justificado considerar-se-á como infração 
contratual; 
6.9. Comunicar à Secretaria de Saúde, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução 
do Contrato, prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção, quando for o caso; 
6.10. Além de outros documentos que possam ser exigidos em Edital e/ou Contrato, o fornecedor também 
deverá apresentar declaração de que o produto será substituído, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Contrato; 
6.11. Para os meios de cultura: 

6.11.1. Os meios de cultura devem ser entregues em placas confeccionadas em material/reagente 
descartável, medindo 90 mm de diâmetro (exceto quando especificado) e contendo um volume mínimo de 25 ml 
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de meio por placa. O meio deve apresentar superfície plana, sem inclinação lateral; com ausência de 
 bolhas e de crescimento bacteriano evidente (contaminação) e com o mínimo de água de condensação; 
pH  e aparência como cor, consistência, homogeneidade, umidade e profundidade favoráveis ao 
isolamento bacteriano; 

6.11.2. As placas devem ser oticamente transparentes, permitindo a máxima visualização das colônias 
bacterianas, bem como possibilitar o empilhamento adequado. As unidades devem ser embaladas em saco 
plástico transparente, resistente e sem danos, com 10 a 20 unidades por pacote, constando identificação 
 externa, composição, condições de armazenamento, número de lote, validade, procedência e número 
de  registro no Ministério da Saúde; 

6.11.3. Os meios de cultura fornecidos devem ser estáveis, reprodutíveis e apresentar o desempenho 
esperado quanto ao crescimento e recuperação bacteriana, qualitativa e quantitativamente; 

6.11.4. O produto deverá ser apresentado no local de entrega acondicionado em recipiente externo que 
permita manter durante o transporte temperatura de cerca de 2ºC a 8ºC; 

6.11.5. O prazo de validade para utilização deverá ser superior a 02 (dois) meses após a data de 
recebimento do produto, prazos inferiores deverão ter a autorização da chefia do laboratório, bem como deverá 
acompanhar uma carta de compromisso da empresa se responsabilizando pela troca das placas contendo o 
meio de cultura, caso as mesmas expirem ou apresentem não conformidades devido a curta validade das 
mesmas; 

6.11.6. A empresa deve se comprometer a realizar a troca dos meios de cultura, quando evidenciados 
no momento da entrega ou antes do uso, em situações que caracterizem defeito na produção, sem custos 
adicionais a secretaria municipal de saúde, para o produto que apresentar: crescimento bacteriano ou fúngico, 
característico de contaminação prévia (antes do emprego do meio na prática laboratorial); rachadura(s) na placa 
contendo o meio de cultura; espessura do meio irregularmente distribuída; consistência inadequada do meio de 
cultura; excesso de água e/ou umidade; duas datas de validade distintas na mesma embalagem e superfície do 
meio ressecado; 
6.12. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidades com as obrigações assumidas. 
 
7. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
7.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos itens deste Termo de Referência; 
7.2. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução do objeto pela contratada, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e colaboradores, cumprindo com as obrigações 
preestabelecidas; 
7.3. Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisfação do crédito da 
contratada nos termos dispostos neste instrumento, no respectivo Edital e no Contrato; 
7.4. A Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima do 
produto, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição; 
7.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que sejam 
pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência, do Edital ou do Contrato; 
7.6. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato; 
7.7. Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através da Servidora Lucyanne Karla da Silva Bezerra, 
Matricula 18.006-0, Gerente Administrativa e Responsável Técnica dos Laboratórios Central e 24 Horas; 
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7.8. Gerir o Contrato através do Sr. José Marcone Torres Júnior, Matrícula 17.8757, designado pela Portaria 
GS nº008, de 12 de março de 2021, do senhor Secretário de Saúde, Hélder Breno Feitoza. 
 
8. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão eletrônico para Registro de Preços e seus 
Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante toda a vigência da presente Ata, ficando 
facultado à Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru-PE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte 
ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.  
8.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter atualizadas a Regularidade 
Fiscal e a Habilitação Jurídica para com o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.  
 
9. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, pode 

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos limites previstos no 
Decreto Municipal nº 014/2014. 

9.2.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 
9.3.    Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes. 

 
9.4.    Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, 

realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados;  
 
9.5.   Em respeito ao conteúdo do ACÓRDÃO T.C. Nº 1855/19, proferido nos autos da Consulta/Processo nº 

1003927-2 do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, as aquisições ou contratações adicionais 
referidas neste item não poderão exceder os quantitativos totais dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 

 
10. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. Será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru, de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 
096/2019, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, inclusive sanções de multa pecuniária conforme dosimetria definida, quando a licitante ou a 
contratada: 

I. deixar de entregar documentação exigida para o certame: Penalidade - impedimento do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

II. deixar de entregar documentação exigida à habilitação no certame promovido pela Administração 
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Pública Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 180 (noventa) dias, contados da 
data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

III. deixar de entregar a documentação exigida à contratação pretendida pela Administração Pública 
Municipal: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 12 (doze) meses, contados da data em 
que se verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

IV. recusar-se à celebração do contrato administrativo ou ata de registro de preços, desde que 
convocada(o) dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade - impedimento do direito 
de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo 
período de 18 (dezoito) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo 
administrativo e imposição da referida sanção. 

V. apresentar documentação falsa: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

VI. ensejar o retardamento da execução do objeto contratual ou da ata de registro de preços: Penalidade 
- impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VII. não manter a proposta formalizada junto à Administração Pública Municipal: Penalidade - 
impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data em que se 
verificar a conclusão do processo administrativo e imposição da referida sanção. 

VIII. falhar na execução do ajuste: Penalidade - impedimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Caruaru pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, contados da data em que se verificar a conclusão do processo administrativo e 
imposição da referida sanção. 

IX. cometer qualquer espécie de fraude contra a Administração Pública, seja em procedimento licitatório 
ou no curso da execução do objeto já contratado, seja o vínculo jurídico decorrente de 
procedimento concorrencial ou resultado de contratação direta promovida pela Administração 
Pública Municipal: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a Administração 
Pública pelo prazo de 02 (dois) ano. 

X. comportar-se de modo inidôneo: Penalidade – ser declarada inidônea para contratação com a 
Administração Pública pelo prazo de 03 (três) anos. 

10.2. Se o contratado inadimplir e ou atrasar o cronograma de entrega das obrigações assumidas, no todo ou 
em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções reguladas no Decreto 
Municipal e ao pagamento de multa pecuniária nos termos ora definidos: 

I. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na entrega de itens 
ou na execução dos serviços. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

II. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1 % (um décimo por cento) por dia, incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho/Ordem de Serviço, quando configurado atraso na instalação de 
itens. Decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão de inexecução contratual; 

III. Multa pecuniária no valor correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia, sobre o valor total 
da Nota de Empenho, para atraso na assinatura do Contrato. Decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso a CONTRANTANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em 
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